
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
108/2006, DE 01 DE SETEMBRO DE 2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º - Ficam reajustados os vencimentos, referentes aos cargos 

descritos no Anexo I da Lei Complementar nº 108, de 01 de setembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 141, de 02 de setembro de 2019 – Quadro de Cargos de provimento em 

Comissão do IPM. 

 

CARGO SÍMBOLO Nº DE VAGAS VENCIMENTO 

Presidente  GP1 1 R$ 6.800,00 

Diretor Financeiro e de Investimentos GP2 1 R$ 4.000,00 

Procurador Jurídico  GP2 1 R$ 4.000,00 

Coordenador de Benefício GP3 
 

1 R$ 1.680,00 

Coordenador da Perícia Médica GP3 
 

1 R$ 1.680,00 

Assessor de Benefício GP4 
 

1 R$ 1.560,00 

Gerente de Cadastro GP5 
 

1 R$ 1.440,00 

Secretária da Presidência GP5 
 

1 R$ 1.440,00 

Chefe da Divisão de Serviços Gerais GP6 
 

1 R$ 1.212,00 

Chefe da Divisão de Arquivo GP6 
 

1 R$ 1.212,00 

 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de Janeiro de 2022. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 25 de janeiro de 

2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

E
 C

A
R

LO
S

 D
E

 S
O

U
S

A
 R

E
G

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//q

ue
im

ad
as

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
5B

E
-4

5A
8-

E
E

4F
-B

4A
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

5B
E

-4
5A

8-
E

E
4F

-B
4A

4



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 05BE-45A8-EE4F-B4A4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE CARLOS DE SOUSA REGO (CPF 601.XXX.XXX-15) em 25/01/2022 09:51:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://queimadas.1doc.com.br/verificacao/05BE-45A8-EE4F-B4A4

https://queimadas.1doc.com.br/verificacao/05BE-45A8-EE4F-B4A4

